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AO MUNICÍPIO DE Ouro Verde, SC 
 
Sra. Simone Selig dos Santos 

Pregoeiro 

Ref. Pregão Eletrônico nº. 003/2024PP 

CRISTIANE MARCHESINI TEIXEIRA 01977395988, com sede na Rua 

RUA GREGORIO DOS SANTOS, 600, Centro, APT 201, no Município de 

ABELARDO LUZ/SC, CEP 89.830-000 e inscrita no CNPJ sob nº. 

22.298.712/0001-71, representada pelo Sra. CRISTIANE MARCHESINI 

TEIXEIRA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 2.879.563 SSP/SC e 

CPF/MF sob o n.º 019.773.959-88, vem, com o devido respeito a Vossa 

Excelência interpor 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

em face do julgamento que classificou as propostas de preços das empresas 

JEFERSON LUIZ ALEXANDRE 06113223906 - 33.240.369/0001-20, 

MARCIA DOS SANTOS DA ROSA - 11.767.328/0001-54, 54.498.015 

MURIEL FERREIRA DA SILVA CORREA – 54.498.015/0001-50 que faz 

pelas razões que passa a expor. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

Inicialmente, salienta-se que este recurso é TEMPESTIVO, 

conforme “print” da plataforma abaixo: 
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Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente 

recurso. 

 

2. SÍNTESE DOS FATOS 

Trata-se de licitação na modalidade Pregão Eletrônico cujo 

objeto é a O OBJETO DESTE PROCESSO LICITATÓRIO É A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONDUZIR O 

PROCESSO DE ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR. 

Conforme consignado na Ata da sessão pública, realizada 

através da Plataforma BLL COMPRAS, onde o pregoeiro acabou por 

classificar, inicialmente a proposta da empresa JEFERSON LUIZ 

ALEXANDRE 06113223906 mesmo esta apresentando CERTIDÃO 

POSITIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS ferindo item 4.1 – IV - E (Regularidade 

com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante;), conforme iremos demonstrar 

neste recurso.   

Cito também o item 1.2 – IV (1.2) Serão desclassificadas as propostas 

que (art. 59, caput, da Lei nº 14.133/2021) - IV - Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, 

quando exigido pela Administração Pública Municipal;). Verificando a documentação 

apresentada da atual detentora NÃO encontramos os fundamentos 

necessários para suprir esta exigência. 
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Para fins de esclarecimentos a todos os participantes, 

elucidamos que estamos na primeira fase recursal, qual seja, intenção de 

recurso sobre o julgamento das propostas, conforme determina a Lei 

Federal nº. 14133/2021, Art. 165, inciso I, alínea “b” e § 1º, inciso I, in 

verbis:  

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 

intimação ou de lavratura da ata, em face de: 
(...) 

b) julgamento das propostas; 

(...) 

 

§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas 

alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas 
as seguintes disposições: 

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 

sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões 

recursais previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na 

data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista 

no § 1º do art. 17 desta Lei, da ata de julgamento; 

 

Ou seja, em momento oportuno e futuro, teremos neste 

certame a abertura da fase recursal referente ao julgamento dos 

documentos de habilitação (Art. 165, inciso I, alínea “c”, da Lei Federal nº. 

14133/2021).  

Contudo, já antecipamos alguns fatos. Precisamos trazer à 

baila que a empresa JEFERSON LUIZ ALEXANDRE 06113223906, NÃO 

cumpriu com o disposto neste edital em no mínimo, dois pontos, VEJAMOS 

abaixo: 

1. item 4.1 – IV - E (Regularidade com a Fazenda municipal do 

domicílio ou sede do licitante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17§1
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Sendo inadmissível sua pronta habilitação neste certame. 

 

No quesito exequibilidade, não restou demonstrado mediante 

os documentos ora juntados pela atual detentora conforme iremos 

descrever ponto a ponto abaixo. 

 
 

 

3. DO MÉRITO 

3.1. DA NECESSÁRIA DESCLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA DA EMPRESA JEFERSON LUIZ ALEXANDRE 06113223906. 

 

Vejamos senhor pregoeiro e comissão de licitação, que a 

atual detentora não cumpriu com sua Regularidade com a Fazenda 

Municipal, conforme CERTIDÃO POSITIVA (anexo) apresentada. 
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Em sua Tabela de formação de custos, conforme segue abaixo: 
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 De forma muito genérica a empresa condensa diversos 

CUSTOS VARIÁVEIS numa INCÓGNTA que a denomina simplesmente de 

PRÓ-LABORE. Ora, onde está o custo do Psicólogo, do Aplicador da Prova, 

dos fiscais que irão auxiliar no processo, qual ou quais profissionais irão 

realizar a Capacitação para conselheiros eleitos? 

 Sem estas informações cruciais, NÃO resta demonstrado sua 

exequibilidade aos 53% (cinquenta e três por cento) de desconto no valor 

orçado por esta administração. 

 TRAZEMOS aqui o que diz a Lei 14.133/2021: 

 em seu Artigo 11 – Parágrafo III:  

   evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente 

   inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; 

 em seu Artigo 59: 

   Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:  

    III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
    orçamento estimado para a contratação; 

    IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
    pela Administração; 

Desta forma, para atender aos requisitos deste instrumento vinculatório e ao que manda a 
Nova Lei de Licitações, se faz necessária a DESCLASSIFICAÇÃO da atual DETENTORA. 

 

SEGUINDO para a próxima PROPOSTA mais bem qualificada, da 

empresa: MARCIA DOS SANTOS DA ROSA. 

 Vemos que a mesma ofertou mais de 50% de desconto para 

PERFEITA execução deste objeto licitado, LOGO deve demonstrar de 

maneira inequívoca sua exequibilidade. 
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SEGUINDO para a próxima PROPOSTA mais bem qualificada, da 

empresa: 54.498.015 MURIEL FERREIRA DA SILVA CORREA. 

 Temos aqui dois itens que ensejam a 

desclassificação/inabilitação desta concorrente. 

 

PRIMEIRO: Deixou de cumprir com o item: 4.1 – IV – H: 

     
     h) Cumprimento do art. 7º, XXXIII da CF/88:  
     proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
     a menores de dezoito e de qualquer trabalho a  
     menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
     aprendiz, a partir de quatorze anos. 
 
Ao NÃO apresentar em suas declarações que CUMPRE este requisito. 
 
 

SEGUNDO: Apresentou documento (abaixo), onde, em nossa análise, NÃO 
  foi possível demonstrar sua veracidade. Mesmo não tendo sido 

  solicitado Atestado de Capacidade Técnica neste pregão.  
  Todos os  documentos ora juntados DEVEM ser legítimos. 

  Sob pena de incorrer no que discorre o Artigo 155 da lei  
  14.133/2021: (VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida 

  para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do 

  contrato;)  

 



VITALIZE COACHING 

 

RUA GREGORIO DOS SANTOS, Nº. 600, APT 201 - ABELARDO LUZ/SC 
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4. DOS PEDIDOS 

ISTO POSTO, com base nas provas juntadas neste recurso, 

requer sejam as empresas JEFERSON LUIZ ALEXANDRE 06113223906, 

MARCIA DOS SANTOS DA ROSA e 54.498.015 MURIEL FERREIRA DA 

SILVA CORREA, declaradas DESCLASSIFICADAS e ou INABILITADAS, 

segundo o que elenca o Art.9 da Lei 14.133: 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, 

situações que: 
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 

sociedades cooperativas; 

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes; 
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do 

contrato; 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, 

legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas 

brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, 

modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido 
financiamento de agência internacional; 

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, 

indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou 

praticá-lo contra disposição expressa em lei. 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 
da execução do contrato agente público de órgão ou entidade 

licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria. 

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 

equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica 
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EVITANDO assim MEDIDAS JUDICIAIS para reparar 

QUAISQUER DANOS CAUSADOS a esta RECORRENTE e a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

Não alterando a decisão, requer o imediato encaminhamento 

à Autoridade Superior para que seja reapreciado. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 

Abelardo Luz/SC, 25 de abril de 2024. 

 

 

 
          CRISTIANE MARCHESINI TEIXEIRA 
         CPF/MF sob o n.º 019.773.959-88 

 


